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A Lei Maria da Penha estd completando um ano. Até o seu advento a
violéncia doméstica ndo era considerada crime. Somente a lesdo corporal
recebia uma pena mais severa quando praticada em decorréncia de relacdes
domésticas (CP, art. 129, § 9°). As demais formas de violéncia perpetradas em

decorréncia das relacdes familiares geravam no médximo aumento de pena
(CP, art. 61, II, letra “f).

A partir da vigéncia da nova lei, a violéncia doméstica ndo guarda
correspondéncia com qualquer tipo penal. Primeiro € identificado o agir que
configura violéncia doméstica ou familiar contra a mulher (art. 5°): qualquer
acdo ou omissao baseada no género que lhe cause morte, lesdo, sofrimento
fisico, sexual ou psicologico e dano moral ou patrimonial. Depois sao
definidos os espacos onde o agir configura violéncia doméstica (art. 5%, incs. I,
IT e III): no ambito da unidade doméstica, da familia e em qualquer relacado de
afeto. Finalmente, de modo didatico e bastante minucioso, sdo descritas as
condutas que configuram a violéncia fisica, psicologica, sexual, patrimonial e
moral.

As formas de violéncia elencadas deixam evidente a auséncia de
contetido exclusivamente criminal no agir do agressor. A simples leitura das
hipéteses previstas em lei mostra que nem todas as agdes que configuram
violéncia doméstica constituem delitos. Além do mais, as acdes descritas, para
configurarem violéncia doméstica, precisam ser perpetradas no ambito da
unidade doméstica ou familiar ou em qualquer relacdo intima de afeto.

Assim, € possivel afirmar que a Lei Maria da Penha considera violéncia
doméstica as a¢des que descreve (art. 7°) quando levadas a efeito no ambito
das relacdes familiares ou afetivas (art. 5). Estas condutas, no entanto, mesmo
que sejam reconhecidas como violéncia doméstica, nem por isso configuram
crimes que desencadeiam uma acao penal.

De qualquer modo, mesmo ndo havendo crime, mas tomando
conhecimento a autoridade policial da prética de violéncia doméstica, devera



tomar as providéncias determinadas na lei (art. 11): garantir protecdo a vitima,
encaminhé-la a atendimento médico, conduzi-la a local seguro ou acompanha-
la para retirar seus pertences. Além disso, devera a policia proceder ao registro
da ocorréncia, tomar por termo a representacao e remeter a juizo expediente
quando a vitima solicitar alguma medida protetiva (art. 12).

Todas estas providéncias devem ser tomadas diante da dentncia da
pratica de violéncia doméstica, ainda que — cabe repetir — o agir do agressor
nao constitua infracdo penal que justifique a instauracao do inquérito policial.
Dita circunstancia, no entanto, ndo afasta o dever da delegacia de tomar as
providéncias determinadas na lei. Isso porque, € a violéncia doméstica que
autoriza a adocao de medidas protetivas, e ndo exclusivamente o cometimento
de algum crime.

Este é o verdadeiro alcance da Lei Maria da Penha. Conceitua a
violéncia doméstica divorciada da pratica delitiva e ndo inibe a concessao das
medidas protetivas tanto por parte da autoridade policial como pelo juiz.

Apesar destas profundas mudancas, passado um ano de vigéncia da lei,
infelizmente € forcoso reconhecer que os avangos foram pequenos, até porque
a aplicacdo da lei, em face de sua natureza, exige a criacao dos Juizados da
Violéncia e Especial contra a Mulher. S6 um juiz especializado pode atentar a
duplice natureza da violéncia doméstica, que exige providéncias muito mais
no ambito do direito das familias do que na esfera criminal.

Assim, se a atribuicdo da competéncia as Varas Criminais buscou
marcar o repudio a forma de como a violéncia doméstica vinha sendo tratada
no ambito dos Juizados Especiais, a delegacdo das demandas as varas
criminais ndo lhes concedeu melhor tratamento.

Como aniversarios servem para se fazer balanco do que foi feito e
planejar o que fazer, este € o melhor momento para se atentar que de nada vai
adiantar a criacao da lei enquanto , que s6 conseguird ser implantada quando
nao forem criados os juizados especializados.

Que esta seja a grande meta até a proximo aniversario.

S6 assim teremos 0 que comemorar!



